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1. Histórico 

A direção da Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de 
Barretos, encaminha ao Conselho Estadual de Educação a indicação do Sr. 
Wanderley Polizelli, licenciado em Matemática, para lecionar, na categoria 
de Professor I, a partir de abril decorrente ano, a disciplina 
"Probabilidade e Estatística', do Curso de Engenharia, área Civil e 
Elétrica - Modalidades Eletrõnica e Eletrotêcnica, junto ao Departamento 
de Matemática, em substituição ao Prof. Valter Gallo Nascimento Reis que 
se licenciou da suas funções. 

2. Fundamentação 

O interessado, já indicado anteriormente pela faculdade em pauta, 
tendo obtido, por parte deste Conselho, os Pareceres n°s 590/78 e 1255/79 
favoráveis, respectivamente, para Cálculo Diferencial e Integral e Álgebra 
Linear, ambas pertencentes ao Departamento de Matemática, é portador do 
diploma de licenciado em Matemática expedido, em 1973, nela Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto, onde estudou, 
conforme histórico escolar, a disciplina obicto da presente indicação. 

Frenquentou Cursos de Pón-Graduação na Universidade de Brasília e no 
Instituto de Ciencias Matemática do São Carlos - USP, tendo concluído 
várias disciplinas e obtido créditos correspondentes.  
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Concluiu, também, diversos cursos de extensão universitária na 
Universidade de São Paulo e na FFCL de São José do Rio Preto, pertinentes 
à área da Matemática, participou de reuniões e colóquios que trataram de 
assuntos - inerentes a seu campo de atuação e obteve, indicado pela 
Faculdade de Ciências de Barretos, outros Pareceres deste CEE para 
lecionar Álgebra Linear e Estatística Elementar e Experimental. 

Exerce, atualmente, segundo grade horária, apenas funções docentes 
junto à Faculdade de Engenharia de São José do Rio Preto, à Faculdade de 
Ciências de Barretos e à faculdade proponente, perfazendo um total de 33 
(trinta e três) aulas semanais. 

3. Conclusão 

Aprova-se, nos termos deste Parecer, a indicação do senhor Wanderley 
Polizelli para ministrar, na categoria de Professor I, a disciplina 
"Probabilidade e Estatística", do Curso do Engenharia, área Civil e 
Elétrica - modalidades Eletrônica e Eletrotécnica - junto ao Departamento 
de Matemática da Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de 
Barretos, até o final do ano letivo de 1989. Eventual renovação dependerá 
do enriquecimento curricular na área específica. 

São Paulo, 19 de agosto de 1987. 

a) Cons. Cons. Luiz Eduardo Wandemarin Wanderley 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CAMARÁ DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU odota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio Joaquim Severino, Benedito 
Olegário Resende Nogueira de Sá, Celio Benevides de Carvalho, Celso de Rui 
Beisiegel, José Eduardo Dutra de Oliveira, Luiz Eduardo Wandemarin 
Wanderley, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Robert Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 02.09.87 

a) Cons Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

presidente 


